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Ofício n°. 705/2022-CETT/UFG                                        Goiânia, 09 de novembro de 2022. 

 

A Senhora 

PROFA. DRA. SILVANA COLETA SANTOS PEREIRA 

Diretora Executiva da Fundação de Rádio e Televisão Educativa e Cultural - RTVE 

Nesta. 

 

Senhora Diretora Executiva, 

 

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, conforme solicitado através do 

Despacho n.º 067/2022 - SCL - FRTVE, informar que:  

Considerando a ata de Julgamento no Edital de Seleção Pública n.º 043/2022, realizado 

no dia 03/11/2022 às 09h05, para aquisição de notebooks, onde a proposta de menor preço 

apresentada pela empresa TC ON LINE LTDA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA., 

foi questionada pela empresa SM DA SILVA SOLUÇÕES, quando aos itens “b”, “e” e “h” 

do Termo de Referência. 

Abaixo apresentamos um quadro comparativo sobre os itens supra citados:  

 

Item Descrição no Edital SP 043/2022 Descrição apresentada pela 

empresa vencedora 

b) Sistema 

Operacional 

Sistema operacional: Windows 11 Home Single 

Language, Português, Office 365 com licença vitalícia 

Notebook Acer Aspire 5 A515-56G - 

551P  

- Windows 11 Home 64-bits (site do 

fabricante) 

e) Memória RAM Memória RAM: Memória de 8GB (1x8GB), DDR4, 

2933MHz; Expansível para 32GB (2 slots soDIMM); 

Sem suporte para tecnologia Intel® XMP; 

Notebook Acer Aspire 5 A515-56G - 

551P  

Memória 8GB DDR4 (4GB Soldado e 

4 GB Módulo) expansível até 32GB. 

(site do fabricante) 

h) Assistência técnica Assistência técnica: 2 anos de garantia Notebook Acer Aspire 5 A515-56G - 

551P  

Garantia 12 meses pelo fabricante (site 

do fabricante) 
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Diante do exposto, consideramos que os itens apresentados e contestados não 

atendem ao especificado pelo Termo de Referência. 

Coloco-me à inteira disposição para qualquer esclarecimento adicional. Aproveitando 

o ensejo, renovo votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

                                           

Dr. Moisés Ferreira da Cunha 

Diretor Geral 

CETT/UFG 
 

 


